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DECRETO 1.820/2024, de 16 de julho de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil reais) na dotação 
constante do anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 16 de julho de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 706/2024 - GP, de 16 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARINA DE LOURDES VIEIRA LOPES para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA GERAL DE SAÚDE BUCAL da 
Secretaria Municipal de Saúde:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 707/2024 - GP, de 16 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, em 
observância a Lei Complementar Municipal nº 53/2009, que institui o Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN e da Lei Municipal 
nº. 1.381/2013, que reorganiza a administração do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ISRAEL FRANCISCO DA SILVA JUNIOR do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA ADMINISTRATIVA do Instituto de 
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante – IPREV

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 708/2024 - GP, de 16 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, MARIANA IVA DO NASCIMENTO do cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 
URBANÍSTICO na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 709/2024 - GP, de 16 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, em 
observância a Lei Complementar Municipal nº 53/2009, que institui o Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN e da Lei Municipal 
nº. 1.381/2013, que reorganiza a administração do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia MARIANA IVA DO NASCIMENTO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ADMINISTRATIVA do Instituto de 
Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante – IPREV

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 710/2024 - GP, de 16 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia ISRAEL FRANCISCO DA SILVA JUNIOR para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 
URBANÍSTICO na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 750/2024-SEMA, de 16 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 76 e Parágrafos da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o que consta no Processo nº 1.014/2024 - 
SEMARH:

RESOLVE: conceder a VIVIAN KARLA SANTIAGO DA NÓBREGA, 
Matrícula nº 11425, Educadora Infantil, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença 
para interesse particular sem ônus para o Município pelo período de 02 (dois) anos, à 
partir de 15 de Julho de 2024 à 15 de Julho de 2026, de acordo com os requisitos acima 
citados, devendo retornar as suas funções em 16 de Julho de 2026.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 751/2024-SEMA, de 16 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 76 e Parágrafos da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o que consta no Processo nº 1.016/2024 - 
SEMARH:

 RESOLVE: conceder a ANTONIA ZENILDA DO NASCIMENTO SILVA, 
Matrícula nº 11460, Professora, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença para 
interesse particular sem ônus para o Município pelo período de 02 (dois) anos, à partir 
de 15 de Julho de 2024 à 15 de Julho de 2026, de acordo com os requisitos acima 
citados, devendo retornar as suas funções em 16 de Julho de 2026.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO 
TÉCNICA E OPERACIONAL DE FEIRA AGROPECUÁRIA “AGRO SÃO GONÇALO” 
Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata 
que integra os autos deste certame. Considerando, que após os lances e negociações 
diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado 
local. Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a 
interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição de 
recurso pelos licitantes.
HOMOLOGO o presente procedimento tendo em vista está elaborado de acordo com a 
legislação vigente.
Valor total da contratação R$ 431.949,15

São Gonçalo do Amarante/RN, 16/07/2024.
REGINA MARIA BARBOSA TINOCO

SECRETÁRIO(A)
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°05060001/2017

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO:  D J A I R 
GALDINO DE OLIVEIRA CPF nº 246.021.508-88 e RG nº 380622889 SSP/SP, 
residente e domiciliado à Rua Rosa Filomena, 226 – Q 33 Lote 44 – Bairro Jardins – São 
Gonçalo do Amarante/RN. OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência por 12 (doze) 
meses, a contar a partir do dia 06 de junho de 2024. A INICIAR-SE EM 05 de Junho de 
2024, FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 65 e 57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante/RN, 07 de Maio de 2024 - 
ASSINATURAS: Iwry Magnum Silva do Nascimento – CONTRATANTE – DJAIR 
GALDINO DE OLIVEIRA – CONTRATADO.

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA

MAX PAUL XAVIER MENDES, inscrito no CPF: 008.960.074-64, torna público que está 
requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - 
SUMUR a Licença Prévia – LP, para a instalação de um Posto de Revenda de 
Combustíveis, localizado à Av. Coqueiros, S/N, lote C-15, Rodovia RN 307 - Zona de 
Expansão Urbana, São Gonçalo do Amarante-RN.

MAX PAUL XAVIER MENDES                                                      
 Proprietário

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLICENÇA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO MUNICIPAL
 PARA ELEIÇÕES 2024

O PARTIDO PROGRESSISTAS – órgão municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 06.285.049/0001-14, com sede na Rua 
Geraldo Veríssimo, 67, Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN - CEP. 59.290-000, 
através do seu Presidente, o Senhor Geraldo Veríssimo de Oliveira, inscrito no CPF nº 
279.240.094-34,  nos termos dos artigos 8° da Lei das Eleiçõe; e artigos 9°, 10, 11, 31, 
32 e 33, caput, Estatuto Partidário do PP - Progressistas, Resolução nº 23.609/2019 e 
Resolução nº 23.729/2024 do TSE, vem através do presente edital  CONVOCAR os 
seus filiadas(os)  para a CONVENÇÃO MUNICIPAL - ELEIÇÕES 2024, que se 
realizará no próximo dia 03 de agosto de 2024,  no horário  das  17hs00min às 
22hs00min, na Avenida Cel. Estevam Moura, S/N , São Gonçalo do Amarante, RN, 
CEP. 59.290-000, na sede da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante,RN, 
com as seguintes ordem do dia:

ORDEM DO DIA
1. Deliberação sobre Registro de Candidaturas na Majoritária e 

Proporcional;
2. Escolha de Candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador;
3. Sorteio dos números dos candidatos e escolha de nomes de urna;
4. Indicação de representantes de coligação/delegados;
5. Assuntos gerais.

São Gonçalo do Amarante, RN, 10 de julho de 2024.

 Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente Direção Municipal

EDITAL
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